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Altera os §§ 1º e 3º do art. 1º da Lei nº 6.861, de 20 de janeiro de 2014, ao tempo em que abre crédito especial suplementar e reduz o valor da dotação orçamentária que menciona.


A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


Art. 1º Os §§ 1º e 3º do art.1º da Lei nº 6.861, de 20 de janeiro de 2014, passam a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 1º...
	
§1º...
	
VIII - ... 

zzzz) Centro Espírita André Luis/Casa da Sopa – R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais);

ddddd) Centro Espírita Bezerra de Menezes – Casa da Sopa – R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais);

vvvvv) REVOGADO;

wwwww) REVOGADO.

§3º...

V - ...

i) REVOGADO;

p) REVOGADO.”

Art. 2º Para atender ao disposto no artigo anterior, fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a utilizar como fonte de recursos a anulação parcial da atividade 0802.00.08.244.00092.0055 – Apoio às Entidades de Assistência Comunitária (Subvenções, Contribuições e Auxílios) - 4.4.50.42.00.00 – Auxílios (Fonte de Recursos 01.0000.0000.0000 – Recursos Ordinários), no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) e a suplementar, na mesma atividade e dotação – 3.3.50.43.00.00 – Subvenções Sociais (Fonte de Recursos 01.0000.0000.0000 – Recursos Ordinários), em igual importância, do orçamento municipal vigente.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 5 de novembro de 2014.



Pedro Lucas Rodrigues
Prefeito Municipal


Damião Borges da Silveira
Procurador-Geral do Município




































MENSAGEM Nº 309, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2014.



A Sua Excelência a Senhora
Edimê Erlinda de Lima Avelar
Presidente da Câmara Municipal
Nesta

Senhora Presidente,


Venho à presença de V. Exa. e dos demais Vereadores desta Casa Legislativa para encaminhar Projeto de Lei que “Altera os §§ 1º e 3º do art. 1º da Lei nº 6.861, de 20 de janeiro de 2014, ao tempo em que abre crédito especial suplementar e reduz o valor da dotação orçamentária que menciona.”

Tendo em vista o objetivo de atender a solicitação exarada pelo nobre vereador Otaviano Marques de Amorim, encaminha-se o presente projeto de lei para apreciação da Câmara de Vereadores de Patos de Minas, haja vista a finalidade de se alterar os valores e elementos de despesas, adequando-os a necessidade de atender as entidades que menciona.

Diante desta justificativa, estamos enviando o presente Projeto de Lei a essa Casa Legislativa, para apreciação dos nobres Vereadores, solicitando a sua aprovação. 

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 5 de novembro de 2014.





				Pedro Lucas Rodrigues
		Prefeito Municipal







